LEI MUNICIPAL  N.º 736 /2011,  DE 23 DE AGOSTO   DE 2011.

“AUTORIZA O EXECUTIVO MUNICIPAL A REPASSAR RECURSOS PARA O CONISA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”
BIANOR SANTIN, Prefeito Municipal de Engenho Velho - RS, no uso de suas atribuições, que lhe são conferidas pela Lei Orgânica Municipal,

FAZ, saber que a Câmara Municipal dos Vereadores aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte LE I:
Art. 1.º - Fica autorizado o Poder Executivo Municipal a conceder subvenção, no valor de  R$ 10.000,00 (dez mil reais), que será concedido em 04 (quatro) parcelas iguais, ao Consórcio Intermunicipal de Saúde - CONISA, com sede na cidade de Nonoai/RS.
§ 1º - A presente subvenção tem por finalidade custear as despesas do Consórcio Intermunicipal de Saúde – CONISA, com aquisição de equipamentos. 
§ 2º - A subvenção autorizada pela presente Lei fica condicionada à apresentação, pela Entidade beneficiária, dos documentos comprobatórios das despesas realizadas.

Art. 2.º - As despesas decorrentes da presente Lei correrão por conta da seguinte Dotação Orçamentária:
06-01 – Departamento de Saúde e Assistência Social

2031 – Manutenção do Departamento de Saúde

33 50 43 00 00 00 – Subvenções Sociais
   Art. 3.º - A presente Lei entra em vigor na data de sua publicação.

                                         Art. 4.º - Revogam-se as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Engenho Velho/RS, 23 de agosto de 2011.
Bianor Santin
Prefeito Municipal  
Registre-se. Publique-se.
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